
 
     

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador Rodrigo Cunha 

 

 
 

Gabinete Senador Rodrigo Cunha – Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília -
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.rodrigocunha@senado.leg.br 
 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1369, de 2019, da Senadora Leila 

Barros, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, tipificando o 
crime de perseguição e dá outras providencias. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para 
análise, em caráter terminativo, nos termos do art. 101, II, d, do Regimento 

Interno, o Projeto de Lei (PL) n° 1.369, de 2019, de autoria da ilustre 
Senadora Leila Barros, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, Código Penal, tipificando o crime de perseguição e dando outras 
providencias. 

O projeto tipifica como crime a conduta daquele que, por 
qualquer meio, persegue ou assedia uma pessoa, provocando medo ou 
inquietação ou prejudicando a liberdade de ação ou de opinião da vítima. 

Além disso, prevê causas de aumento de pena e uma forma qualificada para 
o novo crime, bem como estabelece que a autoridade policial informe ao juiz 

sobre a instauração do respectivo inquérito, a fim de que sejam determinadas 
as medidas cautelares cabíveis. 
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Em sua justificação, a autora informa que a tipificação do crime 

de perseguição corresponde a um apelo da sociedade e a uma necessária 
evolução no Direito Penal brasileiro frente à alteração das relações sociais 

promovidas pelo aumento de casos, que antes poderiam ser enquadrados 
como constrangimento ilegal, mas que ganham contornos mais sérios com o 

advento das redes sociais e com os desdobramentos das ações de 
assédio/perseguições. 

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta 
Comissão. 

II – ANÁLISE 

O direito penal é matéria de competência privativa da União e 
sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, 

caput, da Constituição Federal (CF), nos limites materiais constitucionais.  

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 

inconstitucionalidade no Projeto.  

No mérito, consideramos que a proposição é conveniente e 

oportuna. 

A perseguição é conhecida na legislação norte-americana como 

“stalking” e foi criminalizada quando se buscou dar proteção às pessoas eram 
perseguidas de modo a temer por sua segurança e suportar grave sofrimento 

emocional. Em diversos outros países o “stalking” também é crime, a 
exemplo da França, Itália, Alemanha, Índia, Holanda, Canadá, Portugal, bem 

como no Reino Unido. Assim, o projeto em exame segue uma tendência 
mundial. 

O novo tipo penal proposto pelo Lei PL n° 1.369, de 2019, supre 
uma lacuna em nossa legislação penal, que, embora criminalize o 
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constrangimento ilegal e preveja como contravenção penal as condutas de 

perturbação do sossego alheio e perturbação da tranquilidade, não trata da 
perseguição reiterada que cause medo ou inquietação na vítima ou 

comprometa a sua liberdade de ação ou de opinião.   

O comportamento de perseguir outra pessoa de maneira 

insistente e obsessiva caracteriza conduta reprovável e grave, pois ofende 
diretamente a tranquilidade e a privacidade dos indivíduos e, de certa forma, 

a própria liberdade de livre locomoção da vítima. A violência psicológica 
nesses casos é inequívoca. Trata-se, portanto, de conduta merecedora de ser 

tipificada como crime, sobretudo diante do aumento desse comportamento 
em nossa sociedade. 

A criminalização da perseguição reiterada ainda tem o mérito 

de funcionar como um instrumento de prevenção de delitos mais graves, 
diante da real possibilidade de o perseguidor se aproximar cada vez mais da 

vítima e a perseguição evoluir para crimes mais graves, como lesão corporal, 
estupro e até mesmo homicídio. 

Não obstante o mérito da proposta, entendemos que o 
regramento disposto em seu art. 2º é desnecessário e deve ser suprimido. Isso 

porque o Código de Processo Penal já determina que a autoridade policial 
comunique ao juiz, no prazo de 24 horas, sobre as prisões em flagrante (art. 

306), bem como estabelece que o juiz, ao receber essa comunicação, dentre 
outras ações, analise a possibilidade de serem aplicadas as medidas 

cautelares previstas no art. 319 (art. 310, II). 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 
1.369, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº           - CCJ 
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Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 1.369, de 2019, procedendo-

se à renumeração necessária.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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